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.                                Reuniram-se no dia 20/12/2018, as 09:30:00, na PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIAIVA, o PREGOEIRO e sua equipe de
apoio, designados pelo(a) Decreto 013/2015 com o objetivo de Elio Zub Junior tratando do Edital de Pregão Presencial Nº 159 destinado a É objeto 
da presente licitação a o objeto do referente termo consiste na eventual contratação de empresa de consultoria e assessoria para implantação, 
acompanhamento, monitoramento e adequação dos documentos que orientam o sistema municipal de ensino, relacionados ao currículo da educação
básica (educação infantil e ensino fundamental, em suas diversas modalidades), em consonância à Base Nacional Comum Curricular - BNCC e ao 
Referencial Curricular do Paraná e a realização de curso de formação co.

Abaixo segue os licitantes classificados e que participaram da licitação:
56788 HELCIO SOARES PADILHA JUNIOR 08444973980 CNPJ: 18.437.519/0001-05
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Código Fornecedor Valor da Proposta (R$)Credenciado

56788 HELCIO SOARES PADILHA JUNIOR 08444973980 238.000,0000Sim

ITEM  1 - consultoria e assessoria, formação profes sores,carga horária. - CONSULTORIA E ASSESSORIA:-
A - montagem de uma equipe de trabalho com, no míni mo, 1 coordenador indicado pela empresa, e as
assessoras de área que atendem a educação básica da  SMECE, a qual será responsável pela coleta das
informações in loco e manterá encontros constantes para a adequação das propostas, sob a supervisão da
coordenação de educação da secretaria. Esta equipe deverá se reunir quinzenalmente na sede da SMECE pa ra
a avaliação das atividades;
B- a empresa contratada deverá apresentar profissio nais habilitados e com experiência comprovada, send o a
formação mínima a de especialista (com experiência de 5 anos a área da educação, no mínimo) ou mestrad o e
doutorado. Esses profissionais, deverão ser respons áveis pelas seguintes áreas: educação infantil,
linguagens, matemática, ciências humanas e ensino r eligioso, ciências naturais, educação especial e sa la de
recursos multifuncionais e educação de jovens e adu ltos, sendo, no mínimo, um profissional responsável  por
cada uma dessas áreas;
C - além da equipe de trabalho, responsável pela es crita do currículo, a empresa deverá apresentar, no
mínimo, 3 leitores críticos do documento, com a mes ma formação e experiência dos redatores do currícul o,
sendo diferentes destes, para a revisão e apontamen tos de melhorias do documento, ao final de cada red ação;
D - o número mínimo de versões a serem apresentadas  deverá ser 3, sendo feitas pelo coordenador da equ ipe
de trabalho às assessoras de área e à coordenadora do setor de educação da SMECE, em datas definidas e m
cronograma apresentado na primeira reunião de traba lho da redação do currículo;
E - o prazo para a finalização do currículo será de  seis meses (500 horas), a partir de janeiro de 201 9,
conforme tabela 01 abaixo.
F - a partir da entrega do novo currículo do sistem a municipal de ensino, a tarefa ser a adequação dos
documentos referenciais para a educação básica os q uais são listados a seguir: Diretrizes Curriculares  do
Município, Pareceres Descritivos e Sistema Avaliati vo (avaliação realizada pela rede de berçário até o  2º ano,
onde deverá acontecer a alfabetização dos alunos, o s quais contemplam os direitos de aprendizagem para
cada etapa);
G - o prazo para a conclusão da adequação será de 6  meses (240 horas) após a conclusão e entrega do
currículo, conforme tabela 02 abaixo.
H - após a finalização dos documentos, a empresa de verá entregar uma cópia impressa colorida e
encadernada de cada um deles para a SMECE e apresen tá-los em assembleia pública para a comunidade
escolar do sistema municipal de ensino de Jaguariaí va.
FORMAÇÃO PROFESSORES:-  A - o curso, em formato de oficinas práticas, será organizado por turmas
conforme as etapas/ciclos da educação infantil/ensi no fundamental, sendo: 6 turmas para a educação inf antil,
divididas em 4 turmas de professoras/es que atendem  o berçário, o maternal e o infantil III e 2 turmas  de
professoras/es que atendem o infantil IV e V; 5 tur mas para o ensino fundamental, divididas em 2 turma s de
professoras/es que atendem o 1º e o 2º  ano e 3 tur mas de professoras/es que atendem o 3º, 4º e 5º ano ; -  B. -
a carga horária do curso será de 80 horas/aula, por  turma, no período de 12 meses, em calendário defin ido
pela SMECE;  C - o conteúdo do curso deve estar em consonância com a BNCC, a saber: a Educação Infanti l -
os campos de experiências; o Ensino Fundamental - á rea de linguagens e área de matemática; além disso,
após a entrega da versão final do currículo do sist ema municipal de ensino, o curso deverá apresentar os
eixos norteadores do novo documento, segundo as par ticularidades do sistema municipal de ensino. Esses
conteúdos deverão ser elaborados em conjunto entre a equipe de trabalho da empresa e a equipe de
assessoras de área e coordenadora do departamento d o setor de educação da secretaria, antes do início do

 ano letivo; D - a formação dos profissionais deve ser, no mínimo, a  de especialista. Neste caso, o profissional
deve contar com experiência mínima de 5 anos na áre a da educação e certificado na mesma área do
curso/oficina ministrado. Os profissionais que trab alharão na redação ou na leitura crítica do currícu lo
também poderão ministrar o curso, desde que se enqu adrem nas exigências apresentadas; E - a SMECE fará
o acompanhamento das atividades com a aplicação de avaliações quali-quantitativas e acompanhamento das

 ações desenvolvidas durante as atividades, a fim de  definir as metas definidas. F - por ela. A média a lcançada
nas avaliações pelo profissional deverá ser, no mín imo, de 75%; G - ao final do curso, a empresa dever á emitir
certificado de participação e aproveitamento aos pa rticipantes, devendo manter seu próprio controle de

 presença. - CARGA HORÁRIA:- Redação do currículo da  Educação Infantil 60 horas;  Redação do currículo da
área de Linguagens 60 horas; Redação do currículo d a área de Matemática 60 horas; Redação do currículo  da

 área de Ciências Humanas e Ensino Religioso 60 horas; Redação do currículo da área de Ciências da

 Natureza 60 horas; Redação do currículo da área de Educação Especial e Sala de Recursos Multifuncionais 60
horas; Redação do currículo da área de Educação de Jovens e Adultos 60 horas; Leitura crítica 60 horas ;
Finalização - coordenador 20 horas, TOTAL DE HORAS 500 HORAS; Item - adequação de Carga horária:-

  Diretrizes Curriculares 60 horas; Pareceres Descritivos 60 horas; Sistema Avaliativo60 horas;

 Revisão/finalização60 horas, TOTAL 240 horas

                                 Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02,
com suas respectivas propostas:
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Assinatura dos representantes das empresas que esti veram presentes na sessão de julgamento:

HELCIO S. PADILHA JUNIOR HELCIO S. P JUNIOR 08444973980- ..........................................................

Rosane Scatolin Machado APOIO - SMECE - ..........................................................

Assinatura do pregoeiro e dos membros da comissão q ue estiveram presentes.

 Elio Zub Junior  Pregoeiro- ..........................................................

.                                Após verificada a regularidade da documentação dos licitantes melhores classificados, os mesmos foram declarados vencedores dos
respectivos itens, tendo sido, então, concedida a palavra aos participantes do certame para manifestação da intenção de recurso, e em seguida foi
divulgado o resultado da licitação conforme indicado no quadro Resultado da Sessão Pública. Nada mais havendo a declarar foi encerrada a sessão às
09:48 horas do dia 20   de  Dezembro   de   2018, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio.

Sobre a documentação dos licitantes: Após analise da documentação, envelope Nrº 02 HABILITAÇÃO, fora constado que a empresa vencedora do
certame, apresentou a "Certidão Federal" vencida, conforme consta na mesma (Certidão Positiva Conforme Requerimento). Sendo assim, concedo o
prazo de 5 (cinco),  dias uteis para apresentação do referido documento, podendo ser prorrogado por igual período.
Desta forma, encerro os trabalhos, ata foi lida e achada de acordo, vai assinada por mim e pelos demais presentes.

Valor Registro(R$)FornecedorNº do Lance Valor do Lance(R$) Desconto(%)

238.000,0000HELCIO SOARES PADILHA JUNIOR 084449739801 0,0000

                                O licitante HELCIO SOARES PADILHA JUNIOR 08444973980 declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua
proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas 
para o município, declara vencedor do item 1 deste Pregão Presencial o fornecedor HELCIO SOARES PADILHA JUNIOR 08444973980 pelo valor 
de R$ 238.000,0000 (duzentos e trinta e oito mil reais).

             


